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= PORTARIA NúMERo 3.660. DE 02 DE FEVEREIRO DE2,023 =

SôNIÀ CRISTINÀ úÀCON GÀBAU, Prefeita do Municip.io de salmourão,
Estado de São PauJ.o, no uso das atribuiÇÕês que the conferê o
inciso VL do aÍtigo 58 da Lai OrgâÍríca do l,frLnicípio de
saLmouráo/sP,

Consíderando que a Prefeitura MunicipaT de SaLmourão através da
Secretaria l,lunicipal de EducaÇão e Cuftura e Departanento de Assistência
SociaT reaLizaran o Processo Sefetivo sjnpfificado para contrataÇão de
Profissionais da Educação e na Área Social por tempo deterninado.

Considerando tambén, que referida Processo Seletiva SinpTificado
visa suprir necêssidádês de pessoá] na unidade escofar e na área sociaT,
que desgarra da normafidade das situaÇões, cujo atendimento do serviço
ÍecLama nefhoria e inediata satisfaçâo;

Considerando finalmente, que Vanessa de Carvalho Brambilla dos Anjos, fol
devidanente aprovada em refêrido Processo seletivo SimpLificado.

RESOIJ/E :

Àrtigo 1" - Contratar, a partir do dia 02/02/2023, atendendo o
estabelecido no Processo Se1etivo Simplificado organizado pela Prefejtura
Municipal de Safmourão através da Secretatia MunicipaT de EdúcaÇão e
Cül"túÍa e Dêpartamentô de Àssistência Sociaf a Prafessora W&E
CARUALHO BR;AIúBÍLÍ.A DOs AllJOS, CPE. 386.374.408-00, para ocupar de farma
tenporária o carqo de W_ruÃ,O rNEj,ú{rlL

Parágrafo Único - Eica o Dêpârtâmênto de Pessoal, autorizado a
adotar medidas relacionadas à contrataÇão de forma têmporária e prazo
certo de referida funcionária.

Àrtigo - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua
publicaÇão. revogadas as disposiÇÕes em contrário.
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